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GUINTE 
Art. I 	 • criado o fundo de Ilaaja. 

tênia àocial 	.â.j.) da Divisão de , ssisan- 

do :Aportamento de ;ducaçt7c e Assistencia (141., 
.) aplicando-se os recersos que o constitutrrio 

no custeio de medidas, -)arat 
c) , c;:ecuç7c du ?olitlea de ampara-

mos necessitados, especialmente no que tange a 

reiategraç;o de desajustado do meio social; 
b)amparo a maternidade, a infànciaba 

velhice e aos invnldos; 
e) manutençao de ambulatorlos de @, 

merg;ndb para nssistenci 
d)Proporcionar recursos finanoeiros 

nos que dele neecessitarem, para fazer :rente - 
aos enganos mlnimos, bem coma para construção., 

de casa prÉpria e er4rendimentos reprodutivos • 
Art. Er- - 	' ,12.ndo de ssisteneis So 

constituir-seat 
- ?ela verba que para tal fim, aauu 

ai e obrigatínanaelis se inalatral no erga:manto / 
da istagaipio, anima safsxiar a Q01200400 U0 



II. 1-ela produto da arrecadaçrla da-

taxa de caridade (Lei 392de 22 de dezembro dg 

1956); 
III - Pela produto das multas e ju-

ros de mora, pagos a 2refaitura; 
IV - )elas dividendas dos títulos / 

da dívida Ablica l  pertencentes ao município ; 
V - ,?elos juros creditado a Prete& 

• . 
tura decorrentes dl depositas bancarias; 

• 
VI = sela valor dos debitas do 1811 : - 

clpio alcançado o pela prescrigS:a; 
VII- 2elc superavit das exercícios-

financeiros e pelo salda eL, rubrica ut,ventuait 
do orçamenta da receita verificado anualmente; 

Vli-de vinte par canta (20%)no mí-

nimo 

 

''''/  sè 

ã e es abatimentos ja feitos ou que 5 
venhan s credores do ,,unicípio, nas suas can-

tas; 

IX - Ã; cr qualquer ouMos valores -... 
pagos ou entregues a Prefeitura sem destina4o 
especifica; 

X - Por donativos e doaçoes• 
rt, 3Q - r aberto um créditoespe. 

ciai de Cr$I0Q000 9 G0(cim mil cruzeiros) para / 
ser incorporado aos valores que formará.° o fflan 
do de que trata esta lei, oervii p  de recurso o 
produto d o resgate jj e.etuado de 100 (cem) / 
apUices da dívida Publicado trotado., 



L L 	u i.undo de Assist;ncla c 
• 

ela', sere administrado por pessoas de livre es-
. 

colha do ?refeita e ficare direta mente subordi-. 
nado ao seu gabinete. • 

rt. 5Q - 0 ?oder .ixecutivo baixara 
instruçoes e mormas que se fizerem necessarias- 

• . 
para o perfeito funcionamento do novo orgao, dt-
pondo, também sabre as relaçSes dele com tercei 
ros, estranhos ôu no ao serviço público *unici-
pal. 

Art. 6 - stu i.ei entrar j em vigor § 
:Áa data de sua publicaçgo, revogadas as dispcs1 
çoes em contrario. 

Jento §onçalves, 13 de agosto de 1960 

Acnylles áincarone 
Prefeito 
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